




ANEXO VII – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção, conforme disposto no quadro abaixo.  
O grau de atendimento a cada critério será estabelecido conforme a descrição percentual seguinte: 
· Grau pleno de atendimento do critério – de 80% a 100% da pontuação máxima; 
· Grau satisfatório de atendimento do critério – de 50% a 79% da pontuação máxima; 
· Grau insatisfatório de atendimento do critério – de 20% a 49% da pontuação máxima; 
· Não atendimento do critério – abaixo de 19% da pontuação máxima.
 
	CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
	Atuação no combate à discriminação racial e proteção à diversidade e as tradições culturais
	15

	B
	Promoção da integração das manifestações artísticas, culturais e tradicionais das entidades carnavalescas de matrizes africanas e congêneres nas cadeias produtivas, na economia criativa e solidária da cultura
	15

	C
	Incentivo às ações coletivas e comunitárias para a conscientização dos aspectos identitários da formação cultural multiétnica da população negra e indígena
	15

	D
	Participação em desfiles de carnaval e/ou festas populares  (contagem em anos)
Acima de 39 desfiles – 15 pontos;
- De 39 a 30 desfiles – 12 pontos;
- De 29 a 25 desfiles – 10 pontos;
- De 24 a 20 desfiles – 08 pontos;
- De 19 a 15 desfiles – 06 pontos;
- De 14 a 10 desfiles – 04 pontos;
- Até 09 desfiles – 02 pontos
	15

	E
	Observação do grau de viabilidade em relação ao objeto do projeto e a relação de equilíbrio entre as atividades, as despesas e os custos apresentados; com base no orçamento, ficha técnica e currículo(s) apresentados.
	10

	F
	Tempo de existência da entidade
Até 1979 – 10 pontos;
de 1980 a 1989 – 08 pontos;
de 1990 a 1999 – 06 pontos;
de 2000 a 2008 – 04 pontos;
A partir 2009 – 02 ponto.
	10

	G
	Compatibilidade entre as atividades previstas no projeto e a categoria da entidade (afoxé/ afro/ samba/reggae/bloco indígena).
	10

	H
	Notoriedade da entidade
- Internacional – 10 pontos;
- Nacional – 06 pontos;
- Local – 04 ponto;
- Não possui – 0 ponto.
	10

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	100



· A nota atribuída pela Comissão de Seleção será obtida a partir do cálculo da média aritmética simples entre as notas dos avaliadores.
· Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.
· A pontuação extra, decorrente dos indutores, é cumulativa e não constitui critério obrigatório de modo que a pontuação 0 nos indutores não desclassifica o agente cultural.
· Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G e H respectivamente.  
· Persistindo o empate, será considerado o agente cultural com maior idade (ano, mês e dia). 
· Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50 pontos.
· Serão desclassificados os projetos que:
I - receberem nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa.
III - receberem nota final inferior a 50 pontos.
· A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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